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PARECER Nº 001/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

ASSUNTO: Análise do Veto do Poder Executivo ao Projeto de Lei nº 003 /2025
AUTORIA DO VETO: Chefe do Poder Executivo Municipal
RELATOR: Rosivaldo da Silva Santos
MATÉRIA: Apreciação da tempestividade do veto e seus efeitos legais

I – RELATÓRIO
Chegou a esta Comissão, para exame e emissão de parecer, o veto parcial referente às emendas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ao Projeto de Lei nº 001/2025, aprovado em plenário pela Câmara Municipal de Machados.
O veto foi protocolado no Legislativo após o decurso do prazo constitucional previsto para a sua manifestação, o que suscita a análise de sua tempestividade e legalidade.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Nos termos da Lei Orgânica do Município de Machados-PE, especificamente o artigo 59, §3º, combinado com o artigo 66 da Constituição Federal, deixa claro que, o Chefe do Poder Executivo dispõe de 15 (quinze) dias úteis para sancionar ou vetar projetos de lei aprovados pelo Legislativo, a contar da data de seu recebimento.
Expirado esse prazo sem manifestação expressa, ocorre a sanção tácita, conforme prevê o §3º do artigo 59 da Lei Orgânica:
“Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Prefeito, implicará em sanção.”
No caso em tela, conforme verificado nos autos:
· O Projeto de Lei foi enviado ao Executivo em 28/03/2025;
· O veto foi protocolado apenas em 19/05/2025;
· Ou seja, ultrapassado o prazo legal de 15 dias úteis, o veto é intempestivo.

Dessa forma, o ato praticado fora do prazo não possui validade jurídica, sendo ineficaz, e não impede a promulgação da lei.

III – CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Comissão de Justiça, Legislação e Orçamento opina pela rejeição do veto apresentado pelo Executivo, por ter sido intempestivo, e recomenda que:

O Presidente da Câmara Municipal de Machados promulgue a referida lei, no prazo de quarenta e oito horas, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal.

Sala das Comissões Severino Marcolino Nunes, 29 de julho de 2025.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
_____________________________________
Júlia Gabriela de Andrade Lima Colaço
Presidente
_______________________________
Rosival da Silva Santos
Relator
_______________________________
Adolfo Amair Silvino Barbosa
Secretário
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